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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- Objeto:  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de recreação infantil e locação de brinquedos infláveis, incluindo 

montagem, operação, monitoramento e desmontagem, bem como a 

locação de equipamentos recreativos e alimentícios, para atendimento ao 

público durante as comemorações do Dia do Trabalho, Cultura nos 

Bairros e do Dia da Abolição, a serem realizadas no Complexo de Lazer 

Avenida Beira Rio. 

 

2- Justificativa: 

A contratação visa proporcionar atividades recreativas e de lazer 

para crianças e famílias durante as comemorações do Dia do Trabalho, 

Cultura nos Bairros e do Dia da Abolição, promovendo integração social, 

entretenimento saudável e valorização das datas comemorativas, 

garantindo ambiente seguro e adequado ao público participante dos 

eventos realizados pela Administração Municipal. 

 

3- Especificações Técnicas: 

 

Item Quantidade Medida Descrição 

01 01 Serviço 
Serviço de recreação e locação de 
brinquedos infláveis 

 

A empresa contratada deverá disponibilizar os seguintes equipamentos e 

serviços, em perfeitas condições de uso, higienizados e com monitores 

capacitados: 

Quant. Equipamento/
serviço 

Período Descrição 

03 Tobogã Inflável Festa do 
Trabalhador 
(01/05): 01 
unidade das 15h 
até às 19h; 
 
Cultura nos 
Bairros (02/05): 01 
unidade das 14h 
até às 18h; 
 

Modelo inflável, em lona 
KP1100, com motor bivolt, 
altura mínima de 4m (quatro 
metros), com monitor 
devidamente identificado 
incluso. 
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Festa do Dia da 
Abolição (09/05): 
01 unidade das 
15h até às 19h 
 
 
 
 

02 Piscina de 
bolinha 

Festa do 
Trabalhador 
(01/05): 01 
unidade das 15h 
até às 19h; 
 
Cultura nos 
Bairros (02/05): 01 
unidade das 14h 
até às 18h. 
 

Modelo inflável ou estruturada, 
com laterais de proteção e 
grande quantidade de bolinhas 
plásticas coloridas, adequada 
para recreação segura, e com 
monitor devidamente 
identificado incluso. 

04 Cama Elástica 
(Pula-Pula) 

Festa do 
Trabalhador 
(01/05): 02 
unidades das 15h 
até às 19h; 
 
Cultura nos 
Bairros (02/05): 01 
unidade das 14h 
até às 18h; 
 
Festa do Dia da 
Abolição (09/05): 
01 unidade das 
15h até às 19h 
 

Modelo estruturado em aço 
galvanizado e lona KP1100, 
diâmetro de 3m (três metros) 
com lona antiderrapante no 
trampolim, suportado por 
molas em inox, com rede de 
proteção em todo o perímetro, 
com monitor devidamente 
identificado incluso. 

01 Futebol de 
Sabão 

Festa do 
Trabalhador 
(01/05): 01 
unidade das 15h 
até às 19h; 
 

Modelo inflável, em lona 
KP1100, com motor bivolt, 
dimensões de 10x5, 0x2,5m, 
peso suportado de até 130kg, 
inclusa a aplicação de sabão 
neutro atóxico diluído em água, 
com monitor devidamente 
identificado incluso. 

03 Máquina de 
Pipoca 

Festa do 
Trabalhador 
(01/05): 02 

Pipoqueira equipada em 
carrinho, com vidros 
temperados, funcionamento à 
eletricidade, inclusos insumos 
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unidades das 15h 
até às 19h; 
 
Cultura nos 
Bairros (02/05): 01 
unidade das 14h 
até às 18h; 
 

(milho, sal e óleo), incluso 
saquinho de papel para 
distribuição, com operador 
devidamente identificado 
trajando luvas e touca para 
cabelo. 

03 Máquina de 
Algodão Doce 
com operador 

Festa do 
Trabalhador 
(01/05): 02 
unidades das 15h 
até às 19h; 
 
Cultura nos 
Bairros (02/05): 01 
unidade das 14h 
até às 18h; 
 

Máquina de algodão doce, 
movida a eletricidade, peças 
em inox limpo, inclusos 
insumos (açúcar e espetos, 
preferencialmente sem ponta), 
com operador incluso 
devidamente identificado e 
trajando luvas e touca para 
cabelo. 

 

 Todos os brinquedos deverão possuir sistema de fixação 

adequado; 

 Equipamentos em perfeito estado de conservação; 

 Disponibilização de monitores treinados; 

 Materiais devidamente higienizados; 

 Atendimento às normas de segurança vigentes. 

 

4- Prazo de Locação: 

Os serviços serão prestados nas seguintes datas: 

 01/05/2026 – Dia do Trabalho; 

 02/05/2026 – Cultura nos Bairros; 

 09/05/2026 – Dia da Abolição. 

 

A montagem deverá ocorrer com antecedência mínima de 01 (uma) 

hora do início das atividades, e a desmontagem após o encerramento 

do evento. 

 

5- Local de Entrega: 

Os serviços serão realizados nos seguintes endereços: 

Festa do Trabalhador (01/05) e Festa Dia da Abolição (09/05): 

Complexo de Lazer Avenida Beira Rio – Avenida Fernando Costa, s/n – 

Tietê (SP); 

Cultura nos Bairros (02/05): Barracão da Igreja Sete Fogões – 

Bairro Sete Fogões 
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A prestação de serviços pode haver ajustes internos na disposição 

dos equipamentos conforme orientação da Secretaria de Turismo e 

Cultura. 

 

6- Responsabilidades da Contratada: 

 Fornecer todos os equipamentos descritos neste Termo; 

 Realizar transporte, montagem e desmontagem dos 

equipamentos; 

 Disponibilizar monitores suficientes para operação segura dos 

brinquedos; 

 Disponibilizar operador para a máquina de algodão doce; 

 Garantir fornecimento de insumos necessários (pipoca e algodão 

doce); 

 Responsabilizar-se pela segurança dos equipamentos; 

 Manter os brinquedos limpos e em perfeito estado; 

 Cumprir normas técnicas e de segurança aplicáveis; 

 Responsabilizar-se por eventuais danos causados por falhas na 

prestação de serviço; 

 Manter seguro dos equipamentos e equipe, quando aplicável. 

 

7- Responsabilidades da Contratante: 

 Disponibilizar espaço adequado para instalação dos 

equipamentos; 

 Fornecer ponto de energia compatível; 

 Realizar organização geral do evento; 

 Definir horários de funcionamento; 

 Fiscalizar a execução dos serviços; 

 Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas. 

 

8- Frete: CIF 

 

9- Forma de Pagamento: 

Faturamento da Nota Fiscal em até 30 dias após laudo de 

recebimento. 

 

10- Critério de Julgamento:  

O critério de julgamento da proposta será o menor preço global, 

desde que atendidas todas as especificações técnicas neste Termo de 

Referência. 

 

11-  Disposições Finais: 

 A empresa contratada deverá cumprir integralmente todas 

as exigências previstas neste Termo de Referência; 
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 A administração poderá solicitar substituição de 

equipamentos que não atendam às condições 

estabelecidas. 

 Mais informações acerca deste processo podem ser obtidos 

através do telefone (15) 3285-8755 (Departamento de 

Compras) ou através dos contatos no rodapé. 

 

Tietê, 31 de março de 2026. 

 

 

 

Winglestom Felipe dos Santos Foltran 

Secretário de Turismo e Cultura 

Matrícula 22138 


